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Portaria nº 358/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do requerimento de 03/05/2021, protocolado 
sob o nº 2021/516066.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 17/05/2021, a cessão da servidora Sara NEGrEi-
roS SaNToS, id funcional nº 5800110/5, Enfermeira, ora cedida para a 
Universidade do Estado do Pará-UEPA, com ônus para o órgão cessioná-
rio, desde 01/11/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 17 de Maio de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 657850
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne00724
Valor: r$ 22.680,00
data: 19/05/2021
objeto: aquisição MaTErial dE coNSUMo - álcool ETÍlico HidraTado 
70º iNPM (77º Gl) c/ 1l
Processo nº 2021/405319, dispensa de licitação nº 068/2021
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.7684; fonte de recur-
so: 0149008950; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: f. cardoSo & cia lTda
cNPJ/Mf: 04.949.905/0001-63
ENdErEÇo: rua João Nunes de Souza, nº125, Bairro: aguas Bran-
cas, Br 316 km 08, cep:67.033-030, belém-pa. Telefone: (91) 3182-
0395/0250/3202-1344/3202-1310/3202-1311
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 657843
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne00721
Valor: r$ 29.000,00
data: 17/05/2021
objeto: aquisição emergencial de caPa Para ProNTUário
Processo nº 2021/360976, dispensa de licitação nº 070/2021
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fonte de recur-
so: 0269008053; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: Grafica PoNTo dE arTE lTda - ME
cNPJ/Mf: 15.329.607/0001-97
ENdErEÇo: av. dr. freitas, nº 850, Bairro: Sacramenta, cEP 66.123-05, 
Belém-Pa , Telefone: (91) 3246-8441/ 98989-2501
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 657767
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Portaria nº 361/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, de 18 de maio de 
2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o esta-
belece o art. 5º, lV da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Sindicância ou 
Processo administrativo disciplinar que irá apurar responsabilidade de ser-
vidores por infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de acordo 
com os arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;
rESolVE,
i – designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem a comissão de Processo administrativo disci-
plinar, que irá apurar eventual responsabilidade de servidor desta fun-
dação HEMoPa por fatos descritos no processo administrativo eletrônico 
nº 2021/414088, com prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação 
desta Portaria, prorrogáveis por igual período:

•BENILSON MAURO DE SOUZA COSTA (Presidente)
•MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (Vogal)
•CRISTIANE FERREIRA (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 18 de maio de 2021.
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 657640
Portaria nº 342/2021 –aJUr/GaPre/HeMoPa, de 19 de Maio de 
2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n. 2021/476265;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar
aNa PaUla dE SoUSa SilVa TEcNico dE ENfErMaGEM GErENcia dE ENfErMaGEM 5959438 30/03/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 19 de Maio de 2021
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 657567
Portaria nº 360/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, de 19 de maio de 
2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o que dispõem os laudos Periciais da dSo/SEad nº. 
015/2001, 004/2004 e 001/2006;
considerando que o exercício do trabalho em condições ou ambientes in-
salubres, de natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima men-
cionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde dos servidores direta-
mente envolvidos devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, direta-
mente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas no desempenho 
de suas funções, se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo eletrônico n. 2021/350465.
rESolVE,
i – coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez 
por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, em razão 
de desenvolver atividades consideradas insalubres pela legislação vigente 
sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla SETor TErMo iNicial
lUiS fEliPE oliVEira do carMo 5919035 GErENcia dE caPTacao dE doadorES 11/03/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 19 de maio de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 657568
Portaria nº 359/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, de 19 de maio de 
2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o que dispõem os laudos Periciais da dSo/SEad nº. 
015/2001, 004/2004 e 001/2006;
considerando que o exercício do trabalho em condições ou ambientes in-
salubres, de natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima men-
cionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde dos servidores direta-
mente envolvidos devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, direta-
mente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas no desempenho 
de suas funções, se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo eletrônico n. 2021/383104.


